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MOÇÃO
Uruguaiana, 19 de maio de 2017.


Exmos. Srs. Vereadores,

A Mesa Diretora e os vereadores signatários, vem por meio desta solicitar, na forma regimental, e após aprovado pelo douto Plenário, que esta Casa envie Moção de Repúdio ao Governo Federal pelo fechamento das unidades próprias do programa Farmácia Popular.

Registramos que as unidades próprias trabalham com medicamentos que são disponibilizados gratuitamente ou a preço de custo, o que, de acordo com o Governo Federal, representa uma redução de até 90% do valor de mercado e os servidores para atendimento eram cedidos pelos municípios, nosso repúdio é justificado pelo fato de que o convênio com as redes privadas para distribuição de remédios por meio do programa Aqui Tem Farmácia Popular e nos postos de saúde permanecerá funcionando, o que custará aos cofres públicos muito mais caro, considerando que o valor cobrado do Governo pela medicação repassada a população, chega muitas vezes a ser 1000% acima do valor de custo.
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